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RESUMO

O Presente trabalho tem o objetivo de analisar a possibilidade das pessoas jurídicas sofre-
rem danos morais e conseqüentemente merecerem a reparação decorrente destes danos. As 
pessoas jurídicas são de largamente utilizadas e presentes na sociedade hodierna, entretanto 
muitas dúvidas pairam ao redor de seu conceito, os caracteres e componentes de sua perso-
nalidade. Os danos morais começam a cada vez mais consolidar na sociedade, mas também 
 !"#$ %& '"%"$ #&()*&+',-*#&.,-,& #/,&+*(01/-,2)*3&*+*--4(+",& & - .,-,2)*5& &6 #$,& 7*-%,3&

o presente trabalho tem como objetivo estudar se as pessoas jurídicas possuem direitos a 
reparação moral, ou se estes direitos são limitados apenas as pessoas humanas.  Metodo-
'*1"+,% ($ 3&*&.- # ($ & #$/8*&9/#+,&8 0("-&,&. ##*,&:/-;8"+,3&+*%*& ',&# &,.- # ($,&(,&

sociedade atual, o conceito de danos morais e personalidade, permitindo então realizar a 
análise do tema proposto.

Palavras chaves: Pessoa Jurídica; Danos Morais; Personalidade.

1 INTRODUÇÃO

A Revolução Industrial foi um grande marco na história do desenvolvimen-

to humano, sendo ela responsável pela nova forma de organização da sociedade 

e da cultura ocidental. Como conseqüência mais notória, a Revolução Industrial 

1 -*/&,&%,##"0+,2)*&8,&.-*8/2)*&<.-*8/2)*& %&#=-" >&,/% ($,(8*& (*-% % ($ &

a quantidade de produtos colocados em circulação.
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?/($,% ($ &+*%& #$,&%,##"0+,2)*&8,&.-*8/2)*3&/%,&(*@,&+*(+ .2)*&8,&

nova forma de organização da produção ocorreu. Os antigos artesões que traba-

'A,@,%& %&*0+"(,#& 7,%"'",- #&.,##,-,%&,&# &*-1,("B,-&+*(:/($,&.,-,& - ,'"B,-&*&

fornecimento de bens. Estas pequenas corporações foram se desenvolvendo e atra-

vés de novas tecnologias, tais como novas formas de organizar a produção, uso da 

máquina a vapor, novos equipamento, entre outros, transformaram se em empresas 

e hoje temos gigantes conglomerados multinacionais de empresas.

Em outro plano, os Danos Morais tiveram um longo e tortuoso caminho 

desde a antiguidade até serem elevados ao status constitucionais. Apesar de pos-

suir um status de direito constitucional e ter sido amadurecido e discutido ao longo 

de várias décadas, existem ainda muitas duvidas em relação a este tema. 

Uma dela é se as pessoas jurídicas têm direito a reparação de danos de 

cunho moral.  O STJ já se manifestou a respeito de seu reconhecimento, contudo 

cumpre uma análise aprofundada do tema buscando seus reais fundamentos para 

sua consecução em relação às pessoas jurídicas.

2 DANO MORAL

Atualmente no Brasil, a responsabilidade civil e a reparação por danos mo-

rais encontram-se no arcabouço legal do país, entretanto nem sempre foi assim.

Os institutos da responsabilidade civil e da reparação por danos morais 

tiveram uma longa jornada história até serem aceitos na nossa doutrina e jurispru-

dência. A Constituição Federal de 1988 teve um importante papel na consolidação 

destes institutos ao incluir em seu texto a reparação decorrente de ofensa moral 

conforme se denota dos incisos V e X, do art. 5°.

2.1 Conceito de dano moral

C&D*(+ "$*&8 &6,(*#&E*-,"#&()*&=&.,+;0+*&(,&8*/$-"(,&( %&(,&:/-"#.-/-

dência. Para Sergio Cavalieri Filho: 

Em sentido estrito, dano moral é a violação do direito à 
dignidade. Nesta perspectiva, o dano moral não está neces-
sariamente vinculado a alguma reação psíquica da vítima. 
Pode haver ofensa à dignidade de pessoa humana sem dor, 
vexame, sofrimento, assim como pode haver dor, vexame 
e sofrimento sem violação da dignidade. Dor, vexame, 
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sofrimento e humilhação podem ser conseqüências, e não 
causas1.

Já nas palavras do Professor Arnoldo Wald:

Dano é a lesão sofrida por uma pessoa no seu patrimônio ou 
na sua integridade física, constituindo, pois, uma lesão cau-
sada a um bem jurídico, que pode ser material ou imaterial. 
O dano moral é o causado a alguém num dos seus direitos 
de personalidade, sendo possível à cumulação da responsa-
bilidade pelo dano material e pelo dano moral2.

Maria Cecilia Bodin de Moraes nos ensina que 

A doutrina e jurisprudência dominantes têm como adquiri-
do que o dano moral é aquele que, independentemente de 
prejuízo material, fere direitos personalíssimos, isto é, todo 
e qualquer atributo que individualiza cada pessoa, tal como 
,&'"9 -8,8 3&,&A*(-,3&,&,$"@"8,8 &.-*0##"*(,'3&,&- ./$,2)*3&,#&

manifestações culturais e intelectuais, entre outros. O dano 
é ainda considerado moral quando os efeitos da ação, em-
bora não repercutam na órbita de seu patrimônio material, 
originam angústia, dor sofrimento, tristeza ou humilhação à 
vítima, trazendo-lhe sensações e emoções negativas. Neste 
último caso, diz-se necessário, outrossim, que o constran-
gimento, a tristeza, a humilhação, sejam intensos a ponto 
de poderem facilmente distinguir-se dos aborrecimentos e 
dissabores do dia-a-dia, situações comuns a que todos se 
sujeitam, como aspectos normais da vida cotidiana.3

Outro entendimento em relação ao conceito de danos morais é a violação 

de um “ !"#$"%$” social, ou seja, foi uma determinada conduta que foi valorada 

pela sociedade que uma vez violada gera o lesado o direito de pleitear pelos danos 

de ordem moral sofrido pela violação desse padrão pelo agente.

1 CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 7. ed. São Paulo: Atlas, 2007. 
p. 76-77.

2 WALD, Arnoldo. Curso de Direito Civil Brasileiro. São Paulo: Revista dos Tribunais. 1989. p. 407.
3 MORAES, Maria Celina Bodin. Danos à Pessoa Humana, uma leitura Civil-Constitucional dos 

Danos Morais. Rio de Janeiro: Renovar. 2003. p. 157-158.
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F*-&$*8*&*& !.*#$*3&0+,&+',-*&G/ &*&+*(+ "$*&8 &8,(*#&%*-,"#&()*&=&.,+;-

0+*3&*#&8"@ -#*#&:/-"#$,#&,.- # ($,8*#&$-*/! -,%&*&# /& ($ (8"% ($*& %&- ',2)*&

aos danos morais, contudo não se constituiu um conceito abstrato e absoluto para 

solucionar todos os casos. 

H($- $,($*&.*8 %*#&@ -"0+,-&,& !"#$4(+",&8 &8/,#&+*-- ($ #&,&- #. "$*&8*&

conceito de danos morais danos morais é lesões aos direitos da personalidade, uma 

corrente de viés jus-naturalista, incluindo nela incluindo nela Maria Helena Diniz, 

Limongi e Bittar. Outra entende que danos morais são lesões à dignidade humana, 

incluindo nestes Tepedino, Bodin, Barbosa, corrente esta considerada minoritária. 

2.2 Danos ressarcíveis e danos compensáveis

Os danos materiais são ressarcíveis, ou seja, são susceptíveis de avaliação 

pecuniária, podendo ser reparado, diretamente, mediante restauração natural ou 

- +*(#$"$/"2)*& #. +;0+,&8,&#"$/,2)*&,($ -"*-&I&' #)*3&*/3&. '*&% (*#3&"(8"- $,% (-

te, por meio de equivalente ou ressarcimento pecuniário. 

Tal retorno, todavia, é conceitualmente impossível nos danos morais, pois 

são compensáveis e não ressarcíveis, pois não há possível volta ao estado anterior. 

A indenização serve apenas para compensar a vítima, não fazendo voltar às coisas 

como eram, conforme explica Maria Celina Bodin Moraes: 

Aquele que sofre dano moral deve ter direito a uma sa-
tisfação de cunho compensatório. Diz-se compensação, 
pois o dano moral não é propriamente indenizável, “in-
denizar” é palavra que provém de latim, ´&#' $(#(´, que 
#"1("0+,& 8 @*'@ -& <*& .,$-"%J("*>& ,*&  #$,8*& ,($ -"*-3& */&

seja, eliminar o prejuízo e suas consequências – o que, 
evidentemente, não é possível no caso de uma lesão de 
ordem extrapatrimonial4.

Ante a impossibilidade de ressarcir o dano por sua característica, a com-

pensação no dano moral tem o objetivo de trazer um conforto de ordem pecuni-

ária a vítima. Assim, a indenização por danos morais será compensatória e não 

ressarcitória.

4 MORAES, Maria Celina Bodin. Danos à Pessoa Humana, uma leitura Civil-Constitucional dos 
Danos Morais. Rio de Janeiro: Renovar. 2003. p. 145.
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Na falta de critérios objetivos, esta questão tem causado grandes discussões 

na doutrina e na jurisprudência, principalmente em face da possibilidade de bana-

lização e industrialização do instituto, nas quais, nas palavras de Sergio Cavalieri 

Filho, ”meras sensibilidade são apresentadas como dano moral, em busca de inde-

nizações milionárias”.

Sergio Cavalieri Filho, ainda pondera que: “Tenho entendido que, na solu-

ção dessa questão, cumpre ao juiz seguir a trilha da lógica do razoável, em busca 

da concepção ético-jurídica dominante na sociedade” 5.

Por sua vez, Antunes Varela ressalta que:

A gravidade do dano há de se medir por um padrão objetivo 
(conquanto a apreciação deva ter em linha de conta as cir-
cunstâncias de cada caso), e não a luz de fatores subjetivos 
(de uma sensibilidade particularmente embotada ou espe-
cialmente requintada). Por outro lado, a gravidade apreciar-
-se-á em função da tutela do direito: o dano deve ser de tal 
%*8*&1-,@ &G/ &:/#$"0G/ &,&+*(+ ##)*&8 &/%,&#,$"#7,2)*&8 &

ordem pecuniária ao lesado6.

Nessa linha, Sergio Cavalieri Filho coloca que:

Só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofri-
% ($*&*/&A/%"'A,2)*&G/ &7/1"(8*&I&(*-%,'"8,8 3&"($ -0-,&

intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, 
+,/#,(8*K'A &,L"2M #3&,(1N#$",& &8 # G/"';9-"*& %&# /&9 %&

estar. Mero Dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou 
sensibilidade exarcebada estão fora da órbita do dano mo-
ral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do 
nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e 
até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e 
duradouras, a ponto de rompe o equilíbrio psicológico do 
indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por bana-
lizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de 
indenizações pelos mais triviais aborrecimentos7.

5 CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 7. ed. São Paulo: Atlas, 2007. p.80.
6 VARELA, Antunes. Das obrigações em geral. 8. ed. Coimbra: Almendina. p. 617. v. 1.
7 CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. 7. ed. São Paulo: Atlas, 2007. p.80.
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Apesar de grande tempo decorrido, da intensa produção doutrinária e vasta 

:/-"#.-/84(+",3&()*&# &+A 1*/&,&/%&+-"$=-"*&G/ &./8 ## &.,+"0+,-&*&8 9,$ &#*9- &

,&G/,($"0+,2)*3&:O&G/ &*&+,-O$ -&.,-,8*!,'&8*&8,(*&%*-,'& #$O&(,&( + ##"8,8 &8 &

G/,($"0+,-&9 (#&G/ &()*&,+ "$,%&G/,($"0+,2)*5

H%&- ',2)*&I&G/,($"0+,2)*&8*#&8,(*#&%*-,"#3&*&PQ?&,0-%*/&G/ R&

S&"(8 ("B,2)*&8 @ &# -&0!,8,& %&$ -%*#&-,B*O@ "#3&()*&# &

:/#$"0+,(8*&G/ &,&- .,-,2)*&@ (A,&,&+*(#$"$/"-K# & %& (-"-
quecimento indevido, com manifestos abusos e exageros, 
devendo o arbitramento operar com moderação, proporcio-
nalmente ao grau de culpa e ao porte econômico das partes, 
orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina 
e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua 
experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e 
às peculiaridades de cada caso (STJ, Rel. Min. Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, 4.º T., j. 03/08/00, DJ 11/09/00).

Deve-se observar também que a indenização tarifada não é bem aceita pela 

jurisprudência, uma vez que a Constituição Federal, ao prever a indenização do 

8,(*&%*-,'3&()*&0!*/&$,-"7,#3&( %&8"## &G/ &,&' "&*&7,-",5

S'=%&8"##*3&*#&'"%"$ #&' 1,"#&.*8 %&- @ ',-K# 3&(*&+,#*&+*(+- $*3& "(#/0-

cientes, negando realização ao princípio da reparação integral dos danos ou dema-

siadamente exagerados.

3 PESSOA JURÍDICA DO FORNECEDOR

3.1 Conceito de pessoa jurídica

Como decorrência do fato associativo, e em um primeiro sentido, pode 

conceituar a pessoa jurídica como sendo o grupo humano, criado na forma da lei, e 

8*$,8*&8 &. -#*(,'"8,8 &:/-;8"+,&.-T.-",3&.,-,&,&- ,'"B,2)*&8 &0(#&+*%/(#5&&Q-,$,-

-se, pois, de um sujeito de direito, com autonomia jurídica. 

3.2 Teorias da natureza da pessoa jurídica

Duas grandes linhas se apresentaram para conceituar a pessoa jurídica que 

#)*R&D*-- ($ &U 1,$"@"#$,& &D*-- ($ &S0-%,$"@"#$,5&S&.-"% "-,&- .- # ($,8,&.*-&

Brinz, Planiol, Duguit, entre outros, nega ser a pessoa jurídica sujeito de direito, 
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ou seja, não aceitava tal tipologia. É uma corrente radical, sendo que alguns des-

tes autores a colocam como patrimônio coletivo, um condomínio; outros, que era 

simplesmente um grupo de pessoas físicas reunidas.

?O& ,&D*-- ($ & ,0-%,$"@"#$,& - +*(A + & ,& . ##*,& :/-;8"+,& +*%*& #/: "$*& 8 &

8"- "$*3&8 7 (8"8,&.*-&8"@ -#*#&8*/$-"(,8*- #3&# (8*&G/ &8 ($-*&8 #$,&+*-- ($ &L*-

resceram várias teorias  que são:

1) Teoria da Ficção, desenvolvida por Savigny, a partir do pensamento de 

Windscheid. Sustenta que a pessoa jurídica é um sujeito com existência ideal, ou 

seja, fruto da técnica jurídica. Como crítica a esta teoria e o fato dela ter abstraído 

8 %,"#&,&. ##*,&:/-;8"+,3&( 1,(8*K'A &#/,&,$/,2)*&#*+",'5&H##,&$ *-",&8,&0+2)*&=3&

portanto, extremamente abstrata.

2) Teoria da Realidade Objetiva ou Teoria Organicista coloca que a pessoa 

jurídica não é fruto da técnica jurídica, mas sim um organismo social vivo. As 

Pessoas Jurídicas, segundo esta teoria, têm existência própria, real, social, como 

os indivíduos. A Teoria Organicista é o contraponto da primeira teoria, sendo que 

Clóvis Beviláqua era defensor desta.

V>&Q *-",&8,&W ,'"8,8 &Q=+("+,&,0-%,&G/ &,&. ##*,&:/-;8"+,&$ %& !"#$4(+",&

real, não obstante a sua personalidade ser conferida pelo direito. Aproveita ele-

mentos das duas correntes anteriores, por isto é considerada pela doutrina como 

%,"#& G/"'"9-,8,5&X*"&,8*$,8,&. '*&DT8"1*&D"@"'&+*(7*-% &# &@ -"0+,&(*&,-$5&YZ&

do Código Civil8.

A pessoa jurídica passa a ter existência legal a partir do registro dos seus 

atos constitutivos o. Carecendo de registro, na forma do Código Civil, será consi-

8 -,8,&#*+" 8,8 &8 #. -#*("0+,8,&<"-- 1/',-&*/&8 &7,$*>5&

3.3 O fornecedor no cdc

S#&- ',2M #&8 &+*(#/%*&#)*&- ',2M #& #$,9 ' +"8,#& ($- &,&01/-,&8*#&+*(-

sumidores e dos fornecedores, cujo objeto da relação é o fornecimento pelos se-

gundo para os primeiros de produtos e serviços.

Daí nota-se que o fornecedor é um protagonista da relação de consumo, ele 

é o responsável por colocar o produto ou serviço no mercado para a aquisição ou 

8 CC Art. 45 – Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a inscrição do 
ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de autorização ou aprovação do 
poder executivo, averbando-se no registro todas as alterações por que passar o ato constitutivo. Pa-
rágrafo único – Decai em três anos o direito de anular a constituição das pessoas jurídicas de direito 
privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação e sua inscrição no registro. 
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/#*&8 #$ #&. '*&+*(#/%"8*-3&+*(7*-% &@ -"0+,K# &8*&S-$5&V5[&8*&D6D9.

No entendimento de Filomeno, fornecedores são: “todos quantos propi-

ciem a oferta de produtos e serviços no mercado de consumo, de maneira a atender 

as necessidades dos consumidores, pouco importando a que título.10”

Rizzatto Nunes, em relação a fornecedores, observa que: “Na realidade 

são todas as pessoas capazes, físicas ou jurídicas, além dos entes desprovidos de 

personalidade.” 11

E, continua,

Não já exclusão alguma do tipo de pessoa jurídica, já que o 
CDC é genérico e busca atingir todo e qualquer modelo. São 
fornecedores as pessoas jurídicas públicas e provadas, nacio-
nais ou estrangeiras, com sede ou não no País, as socieda-
des anônimas, as por quotas de responsabilidade limitada, as 
#*+" 8,8 #&+"@"#3&+*%&*/&# %&0(#&'/+-,$"@*#3&,#&7/(8,2M #3&

as sociedades de economia mista, as empresas públicas, as 
autarquias, os órgãos da Administração direta, etc.12

Vale observar que a condição de fornecedor está intimamente ligada à ati-

vidade de cada um e desde que coloquem de forma habitual, produtos e serviços 

efetivamente no mercado de consumo, nascendo daí, &) *'+",!*, eventual respon-

#,9"'"8,8 &.*-&8,(*#&+,/#,8*#&,*#&8 #$"(,$O-"*#&0(,"#5&

Fornecedor é, dessa maneira, o ente que de uma forma ou de outra abastece 

o mercado de consumo com produtos ou serviços de forma habitual e visando 

- %/( -,2)*&.,-,&$,($*3&8 @ (8*&A,@ -&*&+,-O$ -&8 &.-*0##"*(,'"8,8 5&\%.*-$,($ &

destacar a questão da habitualidade, ele é um importante divisor de águas entre a 

aplicação do CDC e do CC/2002. 

Claudia Lima Marques, ainda adiciona ao conceito do fornecedor o exercí-

+"*&8 &,$"@"8,8 #&.-*0##"*(,"#3&+*(7*-% &8 #$,+,R&

9 CDC Artigo 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, 
bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, 
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços.

10 FILOMENO, José Geraldo Brito. Manual de Direitos do Consumidor. 9. ed. São Paulo: Atlas, 
2007. p. 35.

11 NUNES, Luiz Antônio Rizzatto. Curso de Direito do Consumidor. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2009. 
p. 86.

12 NUNES, Luiz Antônio Rizzatto. Curso de Direito do Consumidor. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 
86.



201Revista Jurídica UNIARAXÁ, Araxá, v. 15, n. 14, p. 193-216, 2011.

S&8 0("2)*&8*&S-$5&V5[&=&,%.',5&]/,($*&,*&7*-( +"% ($*&8 &

produtos, o critério caracterizador é desenvolver atividades 

$"."+,% ($ &.-*0##"*(,"#3&+*%*&,&+*% -+",'"B,2)*3&,&.-*-

dução, a importação, indicando também à necessidade de 

certa habitualidade, como a transformação, a distribuição 

de produtos. Estas características vão excluir da aplicação 

8,#&(*-%,#&8*&D6D&$*8*#&*#&+*($-,$*#&0-%,8*#& ($- &8*"#&

+*(#/%"8*- #3& ()*& .-*0##"*(,"#3& G/ & #)*& - ',2M #& ./-,-

mente civis, às quais se aplica o CC/200213.

Assim como coloca Rizzatto Nunes, 

A aluna que comercializa com habitualidade lingeries, mes-
mo que em determinadas épocas, é considerada fornecedor; 
já uma loja de roupas, que vende um computador, para a 
aquisição de um modelo mais moderno, ou seja, faz esta  
transação sem habitualidade, não pode ser considerada, 
pela venda do computador, fornecedora. 14”

Vale observar também que o rol de atividades descritas no art. 3º, caput, 

,. #,-&8 &,%.'*3&=&% -,% ($ & ! %.'"0+,$"@*3&.*"#& !"#$ %&8"@ -#,#&*/$-,#&,$"-

vidades podem ser abrangidas pelo conceito de fornecedores. O legislador teve 

apenas e tão somente a intenção de demonstrar a abrangência do dispositivo, que 

poderia gerar dúvidas causando a limitação da aplicação do dispositivo, evitando, 

assim, que nenhuma pessoa jurídica escapasse deste dispositivo. 

Neste sentido, e completando o rol acima, o § 2º do art. 3º do CDC estende 

o conceito de fornecedor para abranger as pessoas jurídicas que prestam serviços 

8 &(,$/- B,&9,(+O-",3&0(,(+ "-,& &# +/-"$O-",5&

Rizzatto Nunes, dessa forma, conclui que:

S##"%3&$ %K# &8 &8 0("-&+*%*&7*-( + 8*-&$*8,& &G/,'G/ -&

pessoa jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangei-
ra, bem como os entes despersonalizados que desenvolvem 
atividades de produção, montagem, criação, construção, 

13 MARQUES, Claudia Lima. Comentários ao Código de Defesa do Consumidor. 2. ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2006. p. 113.

14 NUNES, Luiz Antônio Rizzatto. Comentários ao Código de Defesa do Consumidor. 3. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2007. p. 87.
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transformação, importação, exportação, distribuição ou co-
mercialização de produtos ou prestação de serviço15.

O CDC ainda estende seus efeitos às pessoas jurídicas estrangeiras que 

comercializam ou prestação seus serviços no mercado nacional. Ao lado da pessoa 

jurídica, o CDC integra no conceito de fornecedor os entes despersonalizados, que 

no entendimento de Rizzatto Nunes, integra as massas falida, os camelôs, as “pes-

soas jurídicas de fato”. Com já ressaltado, o legislador buscou estender ao máximo 

o conceito de fornecedor.

F*-&0%3&+,9 &,(,'"#,-&*&7,$*&8,#&. ##*,#&7;#"+,#&# & (G/,8-,- %&(*&+*(+ "$*&

8 &7*-( + 8*-5&D*%*&. ##*,&7;#"+,3&,&.-"% "-,&01/-,&G/ &#/-1 &#)*&*#&.-*0##"*(,"#&

liberais, apesar das limitações do próprio CDC - § 4.º do Art. 14, não há dúvida 

que eles são fornecedores.

Além disso, todas as pessoas físicas que desenvolvam atividade eventual, 

habitual ou rotineira, mesmo que sazonal, para auferir lucro, estão abrangidos no 

conceito de fornecedor. 

Também será fornecedora, segundo Rizzatto Nunes, “a pessoa física que 

.- #$,&# -@"2*#&% #%*&# %&# -&+,-,+$ -"B,8,&+*%*&.-*0##"*(,'&'"9 -,'3&$,'&+*%*&*&

eletricista, o encanador, etc.”

Não distingue nacionalidade, natureza, regime jurídico nem que ele venha 

,&# -&/%&.-*0##"*(,'&(,&,$"@"8,8 ^7*-( +"% ($*&G/ &# &8 8"+,3&%,#&G/ &7,2,&"#$*&

com habitualidade.

Mercado de consumo, segundo Bruno Miragem, 

É o espaço ideal e não-institucional, onde se desenvolvem 
as atividades de troca de produtos e serviços avaliáveis eco-
nomicamente, mediante oferta irrestrita aos interessados e 
visando por um lado, a obtenção de vantagens econômicas 
(por parte dos fornecedores), e por outro a satisfação de 
necessidades pela aquisição ou utilização destes produtos 
ou serviços (por parte dos consumidores). Trata-se de um 
espaço não institucional em face de seu caráter não formal 
e independente de estrutura não pré determinada16.

15 NUNES, Luiz Antônio Rizzatto. Comentários ao Código de Defesa do Consumidor. 3. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2007. p. 87.

16 MIRAGEM, Bruno. Direito do Consumidor: Fundamentos dos direitos do consumidor; Direito 
material e processual do consumidor; Proteção administrativa do consumidor; direito penal do 
consumidor. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008. p. 94.
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3.4 A imagem do fornecedor

3.4.1 A marca

Marca, segundo Fabio Ulhoa Coelho, é o “$( &-#"!&.*'/0('&$(#!&1,"')%*-

$0!* '(' (%.&2* .17” São registráveis como marca: nomes, palavras, denominações, 
%*(*1-,%,#3&  %9' %,#3& #;%9*'*#3&01/-,#&  & G/,"#G/ -& */$-*#& #"(,"#& 8"#$"($"@*#&

que não apresentem anterioridade ou colidências com registros já existentes e que 
não estejam compreendidos nas proibições legais.

O reconhecimento da Marca pressupõe registro no INPI (Instituto Nacional 
da Propriedade Intelectual) e goza de proteção de 10 anos podendo ser renovada 
por igual período.

Embora possam eventualmente ser idênticos, nome empresarial, marca e 
nome de fantasia não representam o mesmo conceito. O nome empresarial identi-
0+,&*& %.- #O-"*3& (G/,($*&#/: "$*& ! -+ ($ &8,&,$"@"8,8 & %.- #,-",'3&:O&*&(*% &

8 &7,($,#",&"8 ($"0+,&,. (,#&*&'*+,'&8*& ! -+;+"*&8,&,$"@"8,8 & %.- #,-",'5

A lei proíbe o registro como marca de “reprodução ou imitação de elemen-
to característico ou diferenciador de título de estabelecimento ou nome de empresa 
de terceiros” (art. 124, V da Lei 9.279/96), e ainda proíbe que se use, indevida-
mente, nome comercial, título de estabelecimento ou insígnia alheios (art. 195, V, 
da Lei 9.279/96). Existindo uma confusão entre nome e marca, a mesma deve ser 

solucionado para evitar prejuízos para o mercado, consumidor e seu titular.

3.4.2 O nome empresarial ou comercial

U*% &+*% -+",'&*/&(*% & %.- #,-",'&"8 ($"0+,&,&. ##*,&:/-;8"+,3&()*&# &

confunde com a marca, é pressupõe a existência de um nome civil (do empresário, 

do grupo ou um nome fantasia) e uma denominação para a descrição do objeto 

social da empresa.

C&(*% &8 &7,($,#",&*/&$;$/'*&8 & #$,9 ' +"% ($*&"8 ($"0+,&_*&'*+,'&(*&G/,'&

é exercida e vem a contato com o público a atividade do empresário”. Este con-

+ "$*&()*&# &+*(7/(8 &+*%&*&(*% & %.- #,-",'&(,&% 8"8,& %&G/ &()*&"8 ($"0+,&,&

pessoa, mas apenas o local do exercício da atividade. Se houver vários locais para 

o exercício da atividade pelo mesmo empresário podem ser adotados nomes de 

fantasias distintos, mas o nome empresarial será sempre o mesmo.

17 COELHO, Fabio Ulhoa. Manual de direito comercial: direito da empresa. 19. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2007. p. 90.
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C&(*% &8 &7,($,#",&.*8 &# -&(*%"(,$"@*&< !.- ##M #&'"(1`;#$"+,#>3&01/-,-

$"@*& <- .- # ($,2M #&1-O0+,#&a& $,%9=%&+A,%,8,#& "(#;1(",>& &%"#$*& < !.- ##M #&

lingüísticas grafadas de modo peculiar). É o que vem escrito na fachada, tem certa 

conotação de publicidade com o intuito de atrair clientela. Ele também tem por ob-

jetivo distinguir o empresário de seus concorrentes. Por isso, Não são suscetíveis, 

por si só, de proteção expressões genéricas (café, hotel, restaurante).

A proteção ao nome comercial ou nome empresarial tem o objetivo de pre-

servação da clientela, ou seja, evitar desvio desleal da clientela, Proteção da repu-

tação e Proteção do crédito.

Pressupõe registro no Departamento Nacional de Registro do Comércio 

(juntas comerciais) – Lei n.o 8.934 de 18 de novembro de 1994 e art. 1.155 do CC.

O empresário pode impedir que outro utilize seu nome de fantasia, com 

9,# &(*&,-$"1*&bcZ3&d3&8,&e "&c5fgc^ch3&G/ &$"."0+,&+*%*&+-"% &8 &+*(+*--4(+",&

desleal a utilização de título de estabelecimento ou insígnia alheios. Quem faz esse 

uso indevido é obrigado a responder pelas perdas e danos decorrente desse uso 

indevido, nos termos dos artigos 208 e 209 da mesma lei 9.279/96.

3.4.3 O estabelecimento comercial

O estabelecimento empresarial é a reunião dos bens necessários ao desen-

volvimento da atividade econômica. Segundo Fabio Ulhoa, Estabelecimento Co-

mercial é “complexo de bens reunidos pelo empresário para o desenvolvimento 

de sua atividade econômica é o estabelecimento empresarial”18, e complementa: o 

“Estabelecimento empresarial, como um bem do patrimônio do empresário, não se 

confunde, assim, com os bens que o compõe”19.  

Os estabelecimentos podem ser descentralizados, ou seja, a empresa possui 

8"@ -#*#&'*+,"#&.,-,&,&- ,'"B,2)*&8 &#/,#&,$"@"8,8 #& +*(J%"+,#&7*-%,(8*&0'","#3&

agências e sucursais.

Tais estabelecimentos podem ser constituídos por bens corpóreos, como 

máquinas, equipamentos, veículos, etc; como também por bens incorpóreos, como 

marcas, patentes, bom nome, ponto comercial, reputação, etc.

Mais atualmente, podemos também reconhecer estabelecimento comer-

ciais virtuais, ou seja, aqueles existentes na internet e registrados sob nome de 

18 COELHO, Fabio Ulhoa. Manual de direito comercial: direito da empresa. 19. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2007. p. 57 e 90.

19 COELHO, Fabio Ulhoa. Manual de direito comercial: direito da empresa. 19. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2007. p. 57 e 90.
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domínio. Cada vez mais estes estabelecimentos passam a ter uma grande impor-

tância no mundo empresarial, não apenas como meio de divulgação da empresa, 

seus produtos e/ou serviços, mas também para a realização de comercio eletrônico 

entre interessados.

Diversas empresas comerciais, já possuem sítios na internet para a realiza-

ção de comercio eletrônico como meio de completar seu canal de distribuição ou 

mesmo para atingir áreas que não possui cobertura comercial.

Interessantes destacar que algumas empresas não possuem estabelecimento 

físico para a comercialização de produtos, apenas possui estabelecimento para sua 

área administrativa e armazéns de produtos mantendo todas as suas transações 

com seus clientes no mundo virtual.

A preocupação com a defesa do estabelecimento visa à proteção e preo-

cupação com a clientela ou freguesia. A proteção ao ponto comercial mereceu 

destaque na legislação brasileira, tanto que existe a possibilidade do empresário 

realizar ação renovatória compulsória de locação não residencial.

4 DIREITOS DE PERSONALIDADE

4.1 Conceito de pessoa e personalidade

4.1.1 A Pessoa Humana

Pessoa, como conceitua Pablo Malheiros da Cunha Frota, “é o ente huma-

no, natural, físico e jurídico, vivo ou instituído, respectivamente, apto para tornar-

-se sujeito de um estão civil, bem como para adquirir direito e contrair deveres.20” 

Personalidade Jurídica, para a Teoria Geral do Direito Civil, é a aptidão 

genérica para se titularizar direitos e contrair obrigações, ou, em outras palavras, 

é o atributo necessário para ser sujeito de direito. Personalidade: é a qualidade do 

ente considerado pessoa.

Para Rubens Limongi França, “personalidade jurídica são faculdades ju-

rídicas, cujos objetos são os diversos aspectos da própria pessoa, bem como suas 

emanações e prolongamentos.21”

Para Maria Helena Diniz, são 

20 FROTA, Pablo Malheiro da Cunha. Danos morais e a pessoa jurídica. São Paulo: Método, 2008 
(coleção Professor Rubens Limongi França; 4). p. 87.

21 FRANÇA, Rubens Limongi. Direito Civil. São Paulo: RT, 1977, p. 63.
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Direitos subjetivos da pessoa de defender o que lhe é pró-
prio, ou seja, sua integridade física (vida, próprio corpo 
vivo ou morto, as partes separadas do corpo vivo ou morto) 
também sua integridade intelectual (liberdade de pensa-
% ($*3&,/$*-",&+" ($;0+,&,-$;#$"+,& &'"$ -O-",>& &#/,&"($ 1-"-
dade moral (honra, recato, imagem e identidade pessoal).22”

6 #$,&7*-%,3&.*8 %*#&,0-%,-&G/ &#)*&8"- "$*#&"( - ($ #&I&. ##*,&A/%,(,&

e garantem sua dignidade.

A doutrina anota 5 (cinco) grupos de direitos da personalidade: 

1) Vida e integridade físico-psíquica;

2) Direito ao nome; 

V>&6"- "$*&,&"%,1 %R&G/ &# &8"@"8 & %&"%,1 %K- $-,$*3&G/ &=&,&0#"*(*%",&

da pessoa (reprodução corporal) – e imagem-atributo, que é o que a pessoa repre-

senta para a sociedade, é sua repercussão social;

4) Intimidade: que inclui a inviolabilidade da vida privada;

5) Honra: que se divide em honra subjetiva (auto-estima) e honra objetiva 

(fama do indivíduo perante a sociedade).

Pessoa nasce com personalidade jurídica para adquirir direitos e assumir 

deveres, sendo a capacidade jurídica (relativa ou absoluta) a extensão e a medida 

daquele.

A pessoa humana, desta forma, é sujeito de direitos, titulares de direitos e 

deveres abstratos, podendo exercer seu direito à apropriação de bens, proteção do 

crédito, a propriedade, entre outros. 

4.1.2 Direitos da Personalidade – Pessoas Jurídicas

O Artigo 52 do CC/2002 estabelece que: Art. 52. Aplica-se às pessoas jurí-

dicas, no que couber, a proteção dos direitos da personalidade. 

Importante notar que o Código Civil não colocou que a todos os direitos a 

personalidade são garantidos à pessoa jurídica. O legislador reconheceu que exis-

tem diferenças essenciais entre as pessoas humanas e as pessoas jurídicas fazendo 

com que existam diferenças no que tange a proteção dos direitos de personalidade. 

A primeira distinção que se deve levar em consideração é que a pessoa 

22 DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro. Teoria geral do direito civil. 22. ed. rev. 
e  atual. de acordo com o novo Código Civil (Lei n. 10.406, de 10-1-2002) e Projeto de Lei n. 
6.960/2002. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 123. 
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7;#"+,&.*##/"&8"1("8,8 & &=&/%&0%& %&#"&% #%*5&?O3&,#&. ##*,#&:/-;8"+,#&#)*&/%&

% "*&.,-,&,&*9$ (2)*&8 &/%&0%3&*/&# :,3&$ %&,&7/(2)*&8 &# -@"-&8 &% "*&.,-,&,&

consecução de seu objeto social.

Immanuel Kant concebe a idéia de dignidade da pessoa humana. Kant en-

tende que o conceito de dignidade humana está ligado a idéia de homem como um 

0%& %&#"&% #%*& &,*&+*(+ "$*&8 &"8 ,'&8 &- "(*&,&,0(#3& %&G/ &*#&0(#&8 &+,8,&

homem se conectariam. 

i%,&+,-,+$ -;#$"+,&8*&- "(*&8 &0(#&=&,&. -$"(4(+",&8*&A*% %&+*%*&# /&

membro. Essa condição seria a personalidade moral, que se mostra dotada de dig-

nidade, ou seja, de um valor equivalente e por isto absoluto.

Desta forma, temos que o homem, como um ser racional, que age segundo 

sua autonomia, e por isto não tem um preço, muito menos um equivalente. A con-

8"2)*&A/%,(,&=&- @ #$"8,&8 &8"1("8,8 &.*-&# -&/%&0%& %&#"&% #%*& &:,%,"#&/%&

% "*5&6 #$,&.*#"2)*&$ %*#&G/ &*&A*% %&()*&.*8 &# -&_+*"#"0+,8*j3&$-,(#7*-%,8*&

em objeto.

Por esta razão, os danos morais têm a intenção de trazer um reconforto 

material para um sofrimento ou uma dor que atingiu a dignidade do homem. 

6 #$,&7*-%,3&*&A*% %&+*%*&# -&-,+"*(,'3&+*%*&0%& %&#"&% #%*3&.*##/"&

um valor não relativo (preço), mas intrínseco, ou seja, a dignidade. Vale observar 

que não se trata de preço ou valoração econômica pela substituição por alguma 

coisa equivalente. Na verdade trata-se de um valor superior, um valor que não 

pode ser convertido em moeda ou em bens materiais, mas um valor de dignidade, 

moralidade e humanidade. 

Temos que a dignidade é a pedra de toque para a aceitação dos ideais ou 

das formas de vida instauradas propostas. Dignidade da pessoa humana passa a ter 

valor fundamental para o sistema jurídico sendo limitadora das ações do homem e 

do Estado, mas também sendo merecedora de garantias e proteções.

Com estes fundamentos, podemos concluir a que personalidade das pesso-

as jurídica tem um fundamento de subsidiar a consecução do objeto social desta, 

*/&# :,3&,&. ##*,&:/-;8"+,&,01/-,K# &+*%*&/%&% "*&.,-,&,&+A 1,8,&8 &/%&*9: $"@*5&

A pessoa jurídica tem então uma personalidade diferenciada, não como 

essência e dignidade do ser humano, mas como um suporte para a capacidade 

jurídica de ter direito e obrigações, mas sempre como um meio.
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5 DANO MORAL A PESSOA JURÍDICA DO FORNECEDOR

A corrente que defende a Súmula 22723 do STJ entende que o bem jurídico 

protegido é honra objetiva da Pessoa Jurídica. Paulo Luiz Netto Lobo, defensor 

desta corrente, resume com propriedade tal posição:

A pessoa jurídica pode sofrer dano moral”. Este é o enun-

ciado nº 227 da súmula do Superior Tribunal de Justiça, que 

encerrou um ciclo de controvérsias jurisprudenciais acerca 

da aplicabilidade dos danos morais à pessoa jurídica. Dada a 

interação necessária com os direitos da personalidade, quais 

8 ' #&,& ',&# -",%&. -$"( ($ #k&S&"(8,1,2)*&# &:/#$"0+,&.*"#&

alguns direitos da personalidade apenas dizem respeito à pes-

soa humana. Evidentemente, não tem cabimento violação à 

vida, ou à integridade física ou psíquica, ou à liberdade (pri-

vação) da pessoa jurídica. Outros direitos da personalidade, 

$*8,@",3&#)*&#/0+" ($ % ($ & ! -+"$O@ "#&. ',&. ##*,&:/-;8"-

ca, e sua violação proporciona a indenização compensatória 

por danos morais, que o enunciado 227 menciona.

O direito à reputação é o mais atingido, pois a consideração 

e o respeito que passa a granjear a pessoa jurídica integram 

sua personalidade própria e não as das pessoas físicas que a 

compõem. A difamação não apenas acarreta prejuízos ma-

teriais, mas morais, que devem ser compensados. Do mes-

mo modo, pode ocorrer a lesão à imagem, com retratação 

ou exposição indevidas de seus estabelecimentos e instala-

ções. A privacidade pode ser também invadida, quando o 

sigilo de suas correspondências é violado. E até mesmo o 

direito moral de autor pode ser atribuído à pessoa jurídica, 

conforme expressa disposição da Lei nº 9.609, de 1998, que 

disciplina o direito do autor de programas de computador, 

quando estes forem desenvolvidos por seus empregados, 

+*($-,$,8*#&.,-,&$,'&0%5

S&$/$ ',&' 1,'&$,%9=%&,'+,(2,&*#& ($ #&()*&. -#*("0+,8*#3&

que são equiparados à pessoa jurídica para determinadas 

23 SÚMULA 227 STJ - A pessoa jurídica pode sofrer dano moral.
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0(,'"8,8 #&' 1,"#3&*/&# :,3&*&+*(8*%;("*&8 & 8"7;+"*3&*& #-

pólio, a herança jacente, a massa falida, o consórcio, a famí-

lia, a empresa de fato, a empresa individual, entre outros.24

Contudo, outra parte da doutrina entende que os danos às pessoas jurídicas 

+*%&0(#&'/+-,$"@*#&$4%&# %.- &(,$/- B,&.,$-"%*(",'& &(/(+,&%*-,'&a& ! %.'*R&8,(*&

que causa queda das vendas ou diminuição do valor da marca. Estes danos seriam re-

L $"8*#&(,&8"%"(/"2)*&8*&7,$/-,% ($*3&8*&'/+-*3&8*&@,'*-&- +*(A +"8*&. '*#&+'" ($ #&

nos produtos ou na marca, ou seja, sempre teriam um cunho econômico.

U,&% 8"8,& %&+*(+ 9 %*#&G/ &,&. ##*,&:/-;8"+,&=&G/ &/%,&0+2)*&+*(#-

truída para que as empresas possam atuar no plano do dever-ser e que ao contrário 

dos seres humanos, empresas não possuem sentimentos, estas seriam carecedoras 

da tutela de danos ou morais extrapatrimoniais25.

No entendimento de Marcos Catalan: 

H@"8 ($ % ($ &. ##*,&:/-;8"+,&()*&# ($ &8*-3&()*&0+,&$-"#-
te, não sente vergonha, não se abala psicologicamente, não 
#*7- &+*%&*#&%,' #&8*&#$- ##3&+*%*&$,%9=%&()*&0+,&7 '"B3&

não ri, não se emociona e se seus proprietários sentirem-se 
ofendidos, estes estará legitimado ao ajuizamento de pre-
tensão reparatória.26

Neste sentido Arnaldo Siqueira de Lima: 

6 & 7,$*& .*8 & A,@ -& 8,(*#& - L !*#&  %& /%,&  %.- #,& G/ &

goza de conceito elevado no meio social, se o nome da pes-

soa jurídica estiver relacionado com a imagem da pessoa 

física. Se o proprietário de uma empresa, que tem seu nome 

utilizado nesta, vier a ser atingido moralmente em sua ima-

24 LOBO, Paulo Luiz Netto. Danos morais e direitos da personalidade. Revista Trimestral de Direito 
Civil, Rio de Janeiro, ano 2, v. 6, abr.-jun. 2001. p.93.

25 Danos Patrimoniais para o TJSP são: “... todo sofrimento humano resultante de lesão de direitos 
de personalidade. Seu conteúdo é a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, em geral uma sensação 
 !. -"% ($,8,& . ',& . ##*,5& H& #/,& 0(,'"8,8 & =& +*%. (#,-& *& ' #,8*3& ' @,(8*K'A 3& # ()*& ,&% #%,&

quantidade, pelo menos a mesma qualidade, bens outros, também ideais, também subjetivos capazes 
de neutralizar, nele a mágoa ou a dor sofrida” - TJSP ADCOAS n. 138.353

26 CATALAN, Marcos. Dos danos extrapatrimoniais causados à pessoa jurídica à luz do enunciado 189 
do Conselho da Justiça Federal - Palestra proferida na I Jornada Paulista de Direito Civil, realizada 
nos dias 07 e 08 de outubro de 2005.
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gem, o dano à empresa é certo, mas nesse caso a imagem 
atingida será a da pessoa física e não a da jurídica.27

...ocorrendo uma situação contra a pessoa natural que a 
atinge em sua dignidade, ofendendo-a psicológica ou mo-
ralmente, no que pertine às pessoas jurídicas, em regra, a 
mesma agressão poderá apenas afetar sua capacidade de 
produção de riquezas28, como ensina Gustavo Tepedino.

Enunciado 159 da III Jornada CJF apropriadamente coloca que: “Art. 186: 

O dano moral, assim compreendido todo o dano extrapatrimonial, não se caracte-

riza quando há mero aborrecimento inerente a prejuízo material.”

A questão do dano extrapatrimonial já foi discutida no STF29, entendendo esta 

corte que à pessoa jurídica também cabe o direito à reparação de tais danos, contudo 

esta assertiva não parece apropriada como já temos discutido no presente estudo

Vale destacar a Lição de Danilo Donela:

A proteção dos interesses da pessoa jurídica através [sic] 
de direitos da personalidade, portanto, é algo que não se 
adapta à trajetória e à função dos direitos da personalidade 
no ordenamento jurídico, e a tutela dos interesses da pes-
soa jurídica que apresentem semelhança com os direitos da 
personalidade deve ser cogitada suplementariamente e nas 
*+,#"M #& %&G/ &()*&+*(L"$ %&+*%&8"- "$*#&8,&. -#*(,'"8,-
de, estes exclusivos da pessoa humana. 30

Neste contexto, quer parecer que o enunciado 189 da III Jornada do Conse-

lho da Justiça Federal coloca que: “189 – Art. 927: Na responsabilidade civil por 

dano moral causado à pessoa jurídica, o fato lesivo, como dano eventual, deve ser 

devidamente demonstrado.”

Assim, com base no enunciado acima o dano moral causado à pessoa ju-

rídica, o fato lesivo, como dano eventual, deve ser devidamente demonstrado, ou 

27 LIMA, Arnaldo Siqueira de. O direito à imagem. In: Revista dos Tribunais nº 792, outubro de 2001. 
passim.

28 TEPEDINO, Gustavo. Crise de fontes normativas e técnica legislativa na parte geral do código civil 
de 2002. In: A Parte Geral do Novo Código Civil: Estudos na perspectiva civil-constitucional. Rio 
de Janeiro: Renovar, 2002. p. XXIV.

29 Julgamento do AI 244.072.
30 DONEDA, Danilo. Os direitos da personalidade no novo código civil. In: A parte geral do novo 

código civil: estudos na perspectiva civil-constitucional. Rio de Janeiro: Renovar, 2002. p. 56
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# :,3& 8 @ & # -&@ -"0+,8*&8*&.*($*&8 &@"#$,&.,$-"%*(",'3&  %& - 8/2)*&8 &@ (8,#3&

valor da marca, entre outros. 

?O&.,-,&,#&. ##*,#&:/-;8"+,#&# %&0(#&'/+-,$"@*#&=&.*##;@ '&+*(+ 9 -&,&14( -

se de danos institucionais, que ao contrário dos danos patrimoniais, consistem na-

queles que atingem diretamente a reputação da vítima conforme defende Gustavo 

Tepedino31 em seu estudo.

Deste modo, nestas situações, a posição que defende os danos morais para 

. ##*,#&:/-;8"+,#&8 @ &# -&- . (#,8,5&D*%*&:O&8"#+/$"8*3&"#$*&()*&#"1("0+,&G/ &,#&

pessoas jurídicas estão vulneráveis ou mesmo que não possuem direitos contra 

este tipo de danos, na verdade a presente tese busca demonstrar que a reparação 

de eventuais não pode partir das mesmas premissas dos direitos da personalidade, 

mas sim de direitos patrimoniais.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Apesar de possuir um  !"!0  de direito constitucional e ter sido amadu-

recido e discutido ao longo de várias décadas, o conceito de danos morais ainda 

sofre muita discussão na doutrina, principalmente no que se refere à reparação dos 

direitos morais às pessoas jurídicas.

Como já exposto, os danos morais ligam-se a personalidade e dignidade da 

pessoa humana, qualidade não presentes nas pessoas jurídicas. Kant entende que 

*&+*(+ "$*&8 &8"1("8,8 &A/%,(,&8 +*-- &8,&"8=",&8 &A*% %&+*%*&/%&0%& %&#"&

% #%*& &,*&+*(+ "$*&8 &"8 ,'&8 &- "(*&,&,0(#3& %&G/ &*#&0(#&8 &+,8,&A*% %&# &

+*( +$,-",%5&S##"%3&,&+*(8"2)*&A/%,(,&=&- @ #$"8,&8 &8"1("8,8 &.*-&# -&/%&0%&

em si mesmo e jamais um meio. 

?O&,#&. ##*,#&:/-;8"+,#&01/-,%&+*%*&/%,&0+2)*&:/-;8"+,3&+*(+ 9"8,& &+*%*&

/%&% "*&.,-,&,&- ,'"B,2)*&8 &/%&0%&G/ &=&*&*9: $"@*&#*+",'&8 #$,5&H#$,#&. ##*,#&

:/-;8"+,#3&8"7 - ($ % ($ &8,#&. ##*,#&A/%,(,#3&()*&# ($ %&8*-3&()*&0+,%&$-"#$ #3&

não sentem vergonha, não se abalam psicologicamente, não sofrem com os males 

do stress, não tem dignidade conforme o conceito de Kant. 

Q,'&7,$*&()*&#"1("0+,&G/ &,#&. ##*,#&:/-;8"+,#& #$)*&8 #.-*$ 1"8,#3&@/'( -

ráveis ou mesmo que não possuem direitos contra que possam macular seu bom 

nome no mercado, sua imagem, marca, clientela, etc.

31 TEPEDINO, Gustavo. A tutela da personalidade no ordenamento civil constitucional brasileiro. In: 
Temas de direito civil. Rio de Janeiro: Renovar, 2004. p. 57. 
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Na verdade, estes danos são convertidos em aspectos patrimoniais e sua 

redução por fatos danosos atribuídos por terceiros devem ser reparados.

Desta forma, um dano contra a pessoa jurídica não vai impingir lhe a alma, 

%,#&#"%&# /&- #/'$,8*& +*(J%"+*3&# :,&(,&- 8/2)*&8 &#/,&+'" ($ ',3&(,&#/,&+*(0,(-

ça em sua marca ou nome comercial, redução da sua receita, valor de sua ação, etc. 

Além disso, investidores, credores, presentes ou futuros, fornecedores po-

8 %&8"0+/'$,-&,#&+*(8"2M #&( 1*+","#&*/&- 8/B"-& @ ($/,"#&+*(+ ##M #&7 "$,#3&7,-

zendo com que ele tenha enfrentar altos custos para permanecer no mercado.

H%&#;($ # &0(,'3&.*8 %*#&,0-%,-&G/ &,#&. ##*,#&:/-;8"+,#&()*&$4%&8"- "$*&

de reparação por danos morais, mas são merecedoras de danos patrimoniais quan-

do lesadas por terceiros.

THE DAMAGES ENTITY OF THE SUPPLIER

ABSTRACT

The present study aims to examine the possibility of corporation suffers moral damage and 
therefore deserving of compensation arising from such damage. The corporations are wi-
dely used and present in today’s society, however many questions hovering around its con-
cept, characters, components and personality.  The moral damage has been consolidating in 
$A &#*+" $l3&9/$&m &,- &#$"''&7,+"(1&.-*9' %#&"(&$A &9*/(8 -#3&+*(01/-,$"*(3&*++/-- (+ &,(8&

restitution of the damages. Thus, this paper aims to understand whether corporations have 
a moral duty to repair, or if these rights are restricted only to human persons. Methodologi-
+,''l3&$A"#&#$/8l&#  n#&$*&8 0( &$A &+*(+ .$&*7&+*-.*-,$"*(3&%*-,'&8,%,1 #&,(8&. -#*(,'"$l3&

thus allowing performing the analysis of the proposed topic.

Key-words: Corporations; Moral Damages; Personality.
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